
OfIcio n° 1679/2016-GAPRE 
Maringa, 09 dejunho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençäo ao Requerimento n° 276/2016, apresentado pelo Vereador 

Carlos Eduardo Saboia, mediante o qual solicita se ha possibilidade de determinar a 

transformacão da Rua Pioneiro Noriyasu Ishikawa, localizada no Jardim Iguacu, em via de 

mao iinica, em toda a sua extensão, no sentido centro-bairro, o qual leva a Avenida Carlos 

Correa Borges, anexamos parecer da Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança. 

Atenciosamente, 

Chefe de..Galiinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE MARINGA 
SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANA 

GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

FAssunto: Sinalizaçao Viária - Sentido Unico 

Solicitante: Cârnara Municipal- 30926/2016 

Parecer técrcc 

Maringá, 03 dejunho de 2016. 

A implantação de sentido Unico está relacionada corn o aumento dos conflitos no trânsito em 

algurnas vias, em decorrência do aurnento do fluxo e também da demanda por 

estacionamentos. 

A maioria desses conflitos ocorre quando as vias locals ficarn saturadas, pois a largura dessas 

nâo cornportarn duplo sentido de tráfego e ao mesmo tempo que velculos estacionem em 

ambos as lados, muitas vezes tomando toda a quadra, impedindo assim que os condutores 

negocem a passagem nesses trechos. Quando e verificada que essa ocupaçáo atinge nIveis 

crIticos, prejudicando a fluidez da via, e gerando risco de acidentes, temos que fazer uma 

opçao para organizar o trânsito nesses locals: Proibir o estacionamento, ou implantar urn ünico 

sentido de circulaçao, verificando para cada caso especifico qual das opçöes atende melhor as 

demandas do trânsito na regiâo. 

Ha de se considerar que, o sentido (inico de tráfego tende a aumentar a velocidade media de 

circulaçào dos velculos na via, assim corno o fluxo destas, devido a maior liberdade de 

movimentos e melhoria de fluidez, motivo pelo qual é indicado apenas onde estudos técnicos 

justifiquem sua implantaçao, caso contrário podemos vir a comprometer a segurança do trânsito 

na via. 

Ressaltamos ainda que a implantaçào de sentido ünico em vias de baixo fluxo, onde a 

fiscalizaçao não atua de forma intensiva, provoca o desrespeito a sinalização, gerando risco de 
acidentes. 

Em análise a solicitaçao, no momento a Setrans não ye viabilidade para implantar sentido Unico 

na referida via, em toda a extensão. 

Att. 
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